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Propostas de participação e envolvimento da sociedade na Empresa Brasil de Comunicação

1. Introdução

Na tradição das TVs do campo público no Brasil, não há um histórico de envolvimento efetivo da sociedade no monitoramento de seus objetivos, no acompanhamento de sua programação e na condução de sua gestão. Embora haja experiências ocasionais de conselhos, não houve um exercício de fortalecimento de uma cultura de participação. No entender do Intervozes, a Empresa Brasil de Comunicação deve inaugurar esse processo e tomá-lo como desafio constante, perene, a ser desenvolvido e aprimorado de maneira permanente. Mais do que a criação de simples mecanismos, cabe à nova empresa nutrir uma cultura de envolvimento e participação, que possa fazer com que a população brasileira se aproprie das novas mídias públicas que surgem nesse momento, em especial da TV Brasil, o que tende a reforçar essas mídias ao longo do tempo.

Esta proposta elenca algumas sugestões concretas nesse sentido, mas consideramos que o debate precisa ser aprofundado e algumas possibilidades exploradas. Há no Brasil um grande acúmulo sobre participação popular, que deve servir como inspiração e referência. As propostas aqui apresentadas são válidas para todo o sistema público de comunicação, mas podem ser concretizadas de imediato na nova empresa. Se a EBC quer de fato ter nela “a TV que você escolhe, você programa e você assiste”, é preciso dedicar energia a essa tarefa, o que demanda tempo. 

2. Objetivos  

· Garantir que a população possa incidir no funcionamento do sistema público de comunicação brasileiro, exercendo o controle necessário a este importante serviço público;

· Contribuir na garantia da independência de mercados e governos do sistema público;

· Fazer valer os princípios de pluralidade e diversidade intrínsecos à programação das emissoras que compõem o sistema público;

· Promover a transparência das atividades do sistema público.

3. Eixos

Pode-se vislumbrar, de maneira geral, quatro eixos de participação e envolvimento da sociedade: gestão, produção e programação, avaliação e transparência. Para cada um deles, estabelecemos propostas de espaços e processos. 

A. GESTÃO 

A gestão é o coração do sistema público. Por abranger as escolhas estratégicas e a formatação do sistema, a participação nas suas instâncias e nos seus processos se torna fundamental para que o sistema ou suas emissoras não sejam apropriados por grupos particulares ou governantes de plantão, expressando efetivamente o público como síntese dos consensos e conflitos dos diversos segmentos da sociedade. 

Neste sentido, assegurar a participação na gestão significa colocar a arquitetura do sistema e seus processos decisórios em uma lógica de múltiplas incidências, combatendo o monopólio de uma única fonte. Estas incidências partem da concepção de que o público é formado tanto pelo seu caráter de universalidade da sociedade quanto pela sua natureza de soma dos particulares. Assim sendo, a busca do público, como já ocorre em diversas outras esferas do Estado, deve buscar a presença dos segmentos organizados da sociedade por meio de processos democráticos de constituição de instâncias e possibilidades de opinião.

A.1 Espaços

A.1.1 – Conselho curador

Para garantir o caráter não-comercial e não-governamental da nova rede pública de radiodifusão, sua gestão deve ser partilhada entre uma Diretoria Executiva e um Conselho Curador. Este, por ser a instância última de decisão sobre questões relativas à gestão, deve possuir uma representação equilibrada entre os diversos segmentos da sociedade e idealmente será responsável, entre outras atribuições, pela escolha da Diretoria Executiva ou, no mínimo, pela aprovação do nome indicado para a presidência da empresa. 

A proposta de composição, forma de escolha dos conselheiros, atribuição do Conselho e divisão das tarefas com a Direção Executiva estão em outro documento (http://www.intervozes.org.br/sala-de-imprensa/agenda/26072007_Carta_de_contribuicao_gesta_TV_Publica.rtf.doc/view), já apresentado anteriormente pelo Intervozes. O Conselho pode funcionar com sua instância plena e com câmaras internas, e deve ter mecanismos que garantam a transparência e espaços de diálogo permanente com a sociedade. 

A.2 Processos

A.2.1 – Consultas Públicas

O Conselho Curador deve zelar pela constante interlocução com a sociedade civil, tanto os setores organizados como com a sociedade como um todo. Para isso, é preciso que as principais questões e recomendações do Conselho sejam obrigatoriamente colocadas em consulta pública. Além de legitimar as decisões do Conselho, isso ajuda a fortalecer a cultura de debate sobre a comunicação pública. É importante que o tempo de abertura das consultas seja plausível para que haja várias contribuições, e que essas contribuições sejam todas publicadas.

A.2.2 – Audiências públicas

O Conselho Curador deve promover uma série de debates públicos com representantes da sociedade civil e especialistas, a fim de dialogar sobre o funcionamento e o planejamento das mídias públicas. Essas audiências devem buscar diálogo também com grupos de interesse.

No caso de proposições estratégicas, deve haver a realização obrigatória de audiências públicas em número mínimo de estados a ser regulamentado posteriormente.

B. PRODUÇÃO E PROGRAMAÇÃO

A participação em um sistema público de comunicação não deve estar apenas na sua arquitetura, nas decisões ou na avaliação das atividades. Fundamentalmente para ser público o conteúdo e as escolhas editoriais precisam expressar o caráter público desta modalidade de mídia. 

Por isso, a pluralidade e a diversidade precisam estar na grade de programação da TV pública, em detrimento do modelo de comunicação verticalizado e concentrado predominante no Brasil hoje. Isso significa não apenas abertura na grande de programação para produção independente, mas constituir o sistema público como um promotor de produção independente e popular na base da sociedade através de equipamentos públicos financiados pelo Estado.

B.1 – Espaços

B.1.1 – DEPAC – a existência de um departamento voltado à produção colaborativa e compartilhada é uma sinalização importante, que demonstra que iniciativas de envolvimento e participação já estão de alguma forma pautadas internamente à EBC. É preciso estabelecer sistemáticas e fluxos que consigam fazer desse Departamento um espaço de interlocução da empresa com a produção independente de pequeno porte. 

B.1.2 – Espaços públicos de produção – a EBC deve apoiar a existência de espaços públicos de produção, que garantam que as entidades organizadas, ou o cidadão (diretamente) possam produzir comunicação em diversas linguagens (em vídeo, áudio e texto). Estruturas já montadas, como Casas Brasil, Pontos de Cultura e telecentros devem ser aproveitados nesse sentido. 

B.1.3 – Comissão de produção independente – Uma comissão teria a responsabilidade de operar no cotidiano do sistema toda a inserção de produção independente, desenvolvendo um papel de subsídio na proposição de grandes políticas cuja definição passaria pelo conselho curador e de execução das diretrizes relativas ao assunto dentro do sistema. Entre as suas funções estaria a idealização de projetos onde seria aplicada parte dos recursos disponíveis e a seleção de produções para veiculação na grade de programação. 


B.2 – Processos

B.2.1 - Dinâmicas de participação – é essencial que o DEPAC e os espaços públicos de produção estejam em permanente diálogo, e que as dinâmicas de participação na programação daqueles produtores autônomos estejam claramente estabelecidas, possibilitando um processo transparente e com isonomia na participação.

B.2.2 – Editais – Assim como já tem sido anunciado pela EBC, devem ser publicados editais periódicos para produção independente, que deve ser comprada de distintas produtoras. 

C. AVALIAÇÃO
A participação da população não está apenas no nível da gestão ou da produção. Todo cidadão, mesmo sem ter interesse em incidir na forma do sistema ou contribuir com uma produção sua, deve poder ter a condição de avaliar o serviço prestado. No caso da comunicação, cuja dimensão simbólica dá a este serviço um caráter especial pelo seu poder na formação de opinião e valores, o retorno da população sobre o conteúdo veiculado é fundamental para que as emissoras do sistema possam refletir as vontades e demandas do(s) público(s).

O controle editorial por parte da população também é fundamental para proteger o sistema contra direcionamentos e usos indevidos por grupos particulares ou governantes de plantão. 

C. 1 - Espaços

C.1.1 – Conselhos de programação – Seguindo o exemplo britânico, consideramos fundamental criar regional e nacionalmente conselhos de programação, abertos à participação da sociedade, que discutam e sistematizem olhares sobre a programação, tanto em relação aos formatos e programas quanto em relação à diversidade demográfica (regional, étnico-racial, de gênero etc.) e de pontos de vista. Estes conselhos teriam a função de fazer avaliações periódicas dos objetos citados incidindo tanto nos realizadores de cada programa ou responsáveis pelo controle editorial de cada emissora quanto podendo subsidiar o Conselho Curador quanto à política de programação. 

Operacionalização – O Conselho pode ter, em sua composição, representantes das emissoras, da comissão de produção independente, dos funcionários ou mesmo do Conselho Curador.

C.1.2 – Ouvidoria e Ombudsman – Seria um canal de coleta das contribuições da população sobre diversas questões em relação às emissoras do sistema. As questões ligadas ao conteúdo seriam encaminhadas ao Ombudsman. Funcionaria tanto em casos pontuais, buscando reparar erros e desequilíbrios em coberturas, quanto na sistematização dos comentários, trazendo um painel avaliativo dos cidadãos usuários. A existência de um ouvidor com mandato fixo e independência em relação à direção da empresa é fundamental. Ele se torna um ponto de entrada do cidadão na empresa, um receptáculo das observações, queixas e contribuições dos espectadores e um interlocutor especial. Uma empresa pública como a EBC deve ir fundo nessa opção e abrir um espaço na grade para uma coluna do ombudsman, como já aconteceu no último período da Radiobras. É também fundamental que a empresa adote internamente uma dinâmica de discussão sobre as observações do ouvidor, com encontros periódicos para isso. 
Operacionalização – o (a) ouvidor (a) seria uma pessoa indicada pelo Conselho Curador com mandato fixo não-sincrônico ao do próprio conselho.

C.2 – Processos

Além dos processos decorrentes da própria existência dos conselhos de programação, da ouvidoria e do ombudsman, poderiam estar previstas:
C.2.1 – Pesquisas periódicas: é importante ter uma análise qualitativa e quantitativa da visão do público sobre a TV Brasil e sobre as expectativas em relação a uma TV pública. Ter a medida de audiência como a única referência é abrir mão de entender a complexidade e diversidade do público. Essas pesquisas devem ser periódicas, e sustentar apontamentos do Conselho Curador, ajudando a orientar a empresa em suas decisões sobre programação.

D. TRANSPARÊNCIA E SOCIALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Uma das dimensões da participação é conhecer o local ou espaço objeto da intervenção. Por isso, um dos eixos do sistema de participação em comunicação pública é a transparência. É preciso que todos atos e ações no âmbito do sistema sejam conhecidos por duas razões: (1) porque, como serviço público, eles devem ser de conhecimento público, (2) porque a disponibilidade de informações é condição para que se possa opinar com qualidade. Sendo assim, o sistema público trabalhará na lógica de transparência hoje existente nas Agências Reguladoras. 

D.1 – Espaços

D.1.1 – Conselho Fiscal – O conselho fiscal teria a função de acompanhar a execução financeira do sistema e produzir balanços periódicos. Ele teria corpo técnico próprio e seria composto de indicações do Governo Federal, do Congresso Nacional, Tribunal de Contas da União e da sociedade civil.

D.1.2 – Sistema de informações da Empresa Brasil de Comunicação – Este sistema possuiria todas as informações, dados, estatísticas e registros de ações executadas pelo e dentro do sistema público. Informações financeiras sobre todos os atos de gestão, relatórios produzidos nas instâncias de direção e acompanhamento e contribuições e comentários recebidos da população em geral.

D.2 – Processos

Seriam os decorrentes da existência do Conselho Fiscal (como reuniões periódicas) e do sistema de informações (como a própria publicação de informações).

4. Implementação

A implementação dessas medidas pode se dar de forma gradual, mas elas devem ser planejadas desde já, compondo a gama de opções previstas neste documento-guia. A MP 398 pode definir a necessidade de o Conselho Curador publicar um documento que estabeleça o seu compromisso com a sociedade
, que apresente e organize os mecanismos de participação social. Esse documento deve ser produzido a partir de consultas e audiências públicas e debates com membros do Conselho Curador.

�	Isso foi feito no Reino Unido, em que o Royal Charter previu que o BBC Trust deveria estabelecer um documento de compromisso com a sociedade. Esse documento, denominado Our Promise to You, foi publicado em novembro de 2007, depois de uma série de audiências e consultas públicas.
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